
ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Com início à zero hora do dia vinte e sete de outubro de dois mil e vinte e encerramento à zero hora 
do dia três de novembro de dois mil e vinte, realizou-se, exclusivamente em ambiente eletrônico 
(sessão virtual), a Trigésima Primeira Sessão Ordinária da Quarta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
estando presentes o Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, e o Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. Foram apreciados os seguintes 
processos: Processo: Ag-ARR - 1002119-39.2016.5.02.0465 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EDAG DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. 
Fernando Martini, Advogado: Dr. Rosevan do Nascimento, Agravado(s): MAGALI LOURDES 
RODRIGUES BERNARDI, Advogada: Dra. Fernanda Elias Fernandes, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante (EDAG DO BRASIL 
LTDA.) a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
Reclamante, ora Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 1001743-39.2016.5.02.0017 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM, Procurador: Dr. Felipe Gonçalves Fernandes, Recorrido(s): 
MARTA ALEIXO, Advogado: Dr. Lucimário José da Silva, MOREIRA E LIMA SERVIÇOS 
AVANÇADOS LTDA. - ME, VILAPORT SERVIÇOS AVANÇADOS EIRELI, Decisão: por 
maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; 
II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
Instituto Reclamado, ficando prejudicados os temas remanescentes. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1001706-43.2017.5.02.0351 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE JANDIRA, Procuradora: Dra. Silvia Köhnen Abramovay, 
Recorrido(s): IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTÃO À SAUDE, Advogado: Dr. Adhemar 
Ronquim Filho, JOCIANE CIMPLICIO BRUNO, Advogada: Dra. Mariusa Pires Ricardo, 
Advogado: Dr. Rafael Pires Ricardo, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do Município de Jandira, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, restando prejudicada a análise dos juros de mora. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
Ag-ARR - 1001634-33.2017.5.02.0003 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): GABRIELA BEN DAVID RINK, Advogado: Dr. André Cremaschi 
Sampaio, Agravado(s): Y&R PROPAGANDA LTDA., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: RRAg - 1000980-
29.2019.5.02.0083 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s) e Recorrente(s): JOSIANE CASSIA PINHEIRO SOUZA, Advogado: Dr. Thiago de 



Carvalho Pradella, Agravado(s) e Recorrido(s): CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO 
PARAPUA LTDA, Advogado: Dr. André Gustavo Malacrida Bettencourt, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamante, e, reconhecendo a 
transcendência jurídica da matéria relativa à condenação do beneficiário da justiça gratuita ao 
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, não conhecer do recurso de revista 
obreiro. Processo: RRAg - 1000972-51.2019.5.02.0051 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): FRANCISCO DE ASSIS 
COSTA DA SILVA, Advogado: Dr. Claudemir Luís Flávio, Agravado(s) e Recorrido(s): 
LORENZETTI S.A. - INDÚSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALÚRGICAS, Advogada: Dra. 
Andréia Pereira Reis, Decisão: por unanimidade: I- não conhecer do recurso de revista do Autor 
quanto ao tema dos honorários advocatícios, ainda que reconhecida a transcendência da causa, no 
tópico; II- negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante que versava sobre honorários 
periciais. Processo: RR - 1000454-13.2019.5.02.0067 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ANDERSON SANTOS DO NASCIMENTO, 
Advogada: Dra. Ana Paula Munhoz, Recorrido(s): LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
EIRELI, Advogada: Dra. Mariana Carnevale Blanco, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da causa, não conhecer da revista obreira. Processo: RRAg - 1000447-
60.2018.5.02.0712 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogada: Dra. Regina Aparecida Sevilha Seraphico, Agravado(s) e Recorrido(s): IRENE 
NASCIMENTO PAIVA, Advogado: Dr. Edivaldo Souza Roque, Advogado: Dr. Nivaldo Roque, 
Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada; II - 
no recurso de revista interposto pela reclamada, reconhecer a transcendência jurídica da causa; e III - 
conhecer do recurso de revista, interposto pela reclamada, quanto ao tema "DESERÇÃO DO 
RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. APÓLICE DE SEGURO COM 
VIGÊNCIA DETERMINADA. POSSIBILIDADE", por violação do artigo 899, § 11, da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar o óbice da deserção e determinar o retorno dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que prossiga, como entender de direito, 
no julgamento do recurso ordinário interposto pela reclamada. Processo: RR - 1000387-
17.2019.5.02.0433 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): ROSILEIDE GRACIERI FAPPIANO, Advogada: Dra. Priscilla Damaris Corrêa, 
Recorrido(s): COLEGIO IBIRACY SOCIEDADE LIMITADA, Advogada: Dra. Aleteia Costa da 
Rosa Martins, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 1000380-93.2019.5.02.0087 da 2ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): 
RENATO MAIA BEZERRA, Advogado: Dr. Adriano Alves de Araújo, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 
Maciel, PLESSEY SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa; II - no 
recurso de revista, reconhecer a transcendência jurídica da causa; e III - não conhecer do recurso de 
revista. Processo: AIRR - 1000279-15.2019.5.02.0521 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ARUJÁ, Advogado: Dr. Diego 
Gregorio Batista, Advogado: Dr. Márcia Andréa da Silva Rizzo, Agravado(s): INSTITUTO 
INOVAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, REGIA MARA FREIRE ALVES DA COSTA, Advogado: 
Dr. Josué de Oliveira Mesquita, Advogado: Dr. Damião Teixeira Rocha, Decisão: por maioria, 
vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000216-55.2018.5.02.0252 
da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
CLAUDIO LOURENCO, Advogado: Dr. Diego Simões Ignacio de Souza, Recorrido(s): ORMEC 



ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Renan Heringer Fortiny, USINAS SIDERÚRGICAS DE 
MINAS GERAIS S/A - USIMINAS, Advogado: Dr. Marco Antonio Goulart Lanes, Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
jurídica da causa, não conhecer do recurso de revista. Processo: Ag-AIRR - 157000-
48.2006.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL 
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, VOLTA 
REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. 
Hugo Sampaio de Moraes, Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 1.137,98 (mil, cento 
e trinta e sete reais e noventa e oito centavos), em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol do Autor. Processo: RR - 124140-55.2006.5.01.0063 da 1ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Mathias Soares Pontes, Procuradora: Dra. Daniela Allam e 
Giacomet, Recorrido(s): CRT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. John Charles 
Costa da Fonseca, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA COSTA JUNIOR, Advogado: Dr. Miguel 
Ângelo Moreira Leão, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos, I - conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/, à luz dos precedentes da ADC 16 e 
do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da 
decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do 
Estado do Rio de Janeiro, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante nesta ação. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
RRAg - 102171-69.2017.5.01.0201 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, 
Agravado(s) e Recorrido(s): MAICON AUGUSTO DA CONCEICAO, Advogada: Dra. Marlei 
Ferreira de Souza Oliveira, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Felipe Moraes Fiorini, Advogado: Dr. Roberto Ricomini 
Piccelli, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Advogado: Dr. Marcel Gustavo Ferigato, 
Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - sobrestar o exame do recurso de 
revista interposto pelo Estado. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 101791-06.2016.5.01.0064 da 1ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz César Vianna Marques, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do 
Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): NILCEIA DE 
FIGUEREDO BAPTISTA, Advogado: Dr. Ricardo Argento da Costa, Advogado: Dr. Glaucio 
Cavalcante de Paiva, PROL STAFF LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, : I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado, para afastar sua responsabilidade subsidiária, restando prejudicados os temas remanescentes. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 



considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101647-91.2017.5.01.0227 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, Procurador: 
Dr. Stefano Viana Bousquet, Procuradora: Dra. Andreza Fernandes Valinote, Procurador: Dr. Oziel 
Gomes Viana Junior, Recorrido(s): EMPRESA IGUAÇU DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Leila Cardoso dos Santos, REGINA LUCIA DE LIMA ALENCAR, 
Advogado: Dr. Fabiane Lemos de Lima, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do Município de Nova Iguaçu, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária. Dessarte, fica prejudicada a apreciação do apelo quanto aos juros 
de mora. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101605-76.2016.5.01.0227 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, 
Procurador: Dr. Paulo Arydes Gomes, Recorrido(s): FABIANA MARIA DA SILVA ALVES, 
Advogado: Dr. Eronildo Rodrigues de Oliveira, SPACE 2000 SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Elisabeth Caetano, Advogado: Dr. Roberta Araujo Faria, Decisão: por maioria, vencido o Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar 
a responsabilidade subsidiária do Município. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 101326-91.2016.5.01.0065 da 
1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): BIOTECH 
HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza 
Silveira, MARILENE ARAUJO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo Argento da Costa, 
Advogado: Dr. Glaucio Cavalcante de Paiva, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município Reclamado. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável 
ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-
62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100771-28.2016.5.01.0048 da 1ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz César Vianna Marques, Recorrido(s): CLESIO LAURENTINO DE 
SOUZA JUNIOR, Advogado: Dr. Rosangela Cacho Guimaraes, TRANS-EXPERT VIGILÂNCIA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Dr. Giovani Calixto de Vasconcelos, Decisão: 
por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e 
II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100757-05.2017.5.01.0082 da 1ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Flávio Rondon dos Santos, Recorrido(s): BIOTECH HUMANA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Dra. Alessandra Vasconcellos de Souza, 
MICHELE RAMOS MONTEIRO, Advogado: Dr. Felipe Adolfo Valentim Marcus, Decisão: por 
maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 



transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; 
II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município 
Reclamado. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100655-49.2017.5.01.0060 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): 
PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, 
Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, 
Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 
Agravado(s) e Recorrido(s): SORAIA OLIVEIRA RAMADA, Advogado: Dr. Thaís Alves dos 
Santos Trindade, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista do Estado Reclamado, por transcendência política e por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º Demandado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária pelos créditos deferidos na presente ação, ficando prejudicada a 
discussão em torno dos temas remanescentes, relativos à abrangência da responsabilidade e aos juros 
de mora. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: ED-AIRR - 100506-07.2017.5.01.0043 da 1ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: JEFFERSON 
FERREIRA, Advogado: Dr. Rafael Roma de Moura, Advogado: Dr. Celso Braga Gonçalves Roma, 
Embargado(a): CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA., Advogado: Dr. Priscilla Pacheco, 
Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração. Processo: RR - 100467-56.2017.5.01.0060 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Procurador: Dr. Flávio Rondon dos Santos, 
Recorrido(s): ALESSANDRA DE LIMA AQUINO, Advogado: Dr. André Luiz dos Santos Macedo, 
HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogada: Dra. Carla Machado dos 
Santos, Advogada: Dra. Renata Araújo de Castro Lacerda, Advogado: Dr. Leonardo Teperino 
Schettini, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso 
de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100302-84.2016.5.01.0014 da 1ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Flávio Rondon dos Santos, Recorrido(s): APARECIDA SIMIAO 
ALVES MENDONCA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Sant´Anna Cortez, Advogado: Dr. Claudio 
Dalcir Costa de Castro, Advogado: Dr. Monica Alexandre Santos, Advogado: Dr. Marcio Lopes 
Cordero, Advogado: Dr. Rafael do Vale Cruz, Advogado: Dr. André Henrique Raphael de Oliveira, 
Advogado: Dr. Vivian Teixeira Monasterio Brito, Advogado: Dr. Aline Barbosa de Amorim, 
Advogado: Dr. Henrique Lopes de Souza, Advogado: Dr. Marcelo Luis Pacheco Coutinho, 
Advogado: Dr. Caio Gaudio Abreu, Advogado: Dr. Jose Carlos da Costa Ferreira, Advogado: Dr. 
Marcus Varão Monteiro, Advogado: Dr. Manuela Martins de Sousa, Advogado: Dr. Claudia de 
Carvalho Monassa, Advogado: Dr. Juliana Leal de Mello, BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Dra. Alessandra Vasconcellos de Souza, Decisão: por maioria, 
vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 



Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100259-05.2018.5.01.0265 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MARIA DAS DORES DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Hugo Luiz de Souza, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CLINICA SANTA CATARINA LTDA, Advogado: Dr. George da Silva Vieira, 
FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO GONCALO, Advogada: Dra. Lânia Sangy 
Capistrano Miranda, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos, I - não 
conhecer do agravo de instrumento da Reclamante; II - por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa relativa à responsabilidade 
subsidiária da administração pública, mas não conhecer do recurso de revista obreiro. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100188-45.2017.5.01.0036 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Rodrigo Henrique Luiz Corrêa, Recorrido(s): BIOTECH HUMANA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogada: Dra. Alessandra Vasconcellos de Souza, 
Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza Silveira, JONATAN FELICIANO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Willian de Souza Pires, Advogado: Dr. Paulo José da Silva, Decisão: por maioria, 
vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município do Rio de Janeiro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
RRAg - 100100-69.2017.5.01.0080 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, 
Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz 
Freitas de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): JOCELYN SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Mauro José dos Santos Costa, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do 
Estado Reclamado, por transcendência política e por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - 
dar provimento ao recurso de revista do 2º Demandado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária pelos créditos deferidos na presente ação. Processo: AIRR - 100000-85.2017.5.01.0025 
da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL, Advogado: Dr. Valton Doria 
Pessoa, Agravado(s): ELIZABETH BESSA DA SILVA MESQUITA, Advogado: Dr. Fernando 
Araújo Cândido, POLITEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Alexandre 
Lauria Dutra, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante 
o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 21774-31.2017.5.04.0333 da 4ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
HOSPITAL CENTENÁRIO, Advogado: Dr. Saimon Francisco da Silva, Recorrido(s): ALANS 
CRISTIAN LEITE DA SILVA - ME, CLAUDIA JULIANA FELBER, Advogado: Dr. Bruno Finger 
Viecelli, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso 



de revista, por transcendência política e por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Fundação Hospital Centenário, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ARR - 21750-49.2016.5.04.0232 da 4ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrente(s): 
SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - SEC, Advogado: Dr. Fábio Adriano Stürmer Kinsel, 
Agravado(s) e Recorrido(s): KARINE FERREIRA MACHADO, Advogado: Dr. Letícia Coruja 
Barth, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de 
transcendência da causa; e II - não conhecer do recurso de revista, ante a ausência de transcendência 
da causa. Processo: RR - 21747-09.2016.5.16.0023 da 16ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. 
Angelo Gomes Matos Neto, Recorrido(s): BEM VIVER - ASSOCIAÇÃO TOCANTINA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE, RAQUEL DA SILVA SOUSA MOURA, Advogado: Dr. 
Ennio Silva de Sousa, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer 
do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 
da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do Maranhão, para 
afastar a responsabilidade a sua subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 21729-58.2015.5.04.0022 da 
4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: Dr. Juliano de 
Angelis, Recorrido(s): FELIPE FRAGA FAUSTINO, Advogado: Dr. Anilton de Almeida Maidana, 
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves 
Monteiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista da Universidade, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 21314-75.2015.5.04.0022 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Recorrido(s): CCS MINERAÇÃO, RECUPERAÇÃO AMBIENTAL E TERRAPLANAGEM 
LTDA., PAULO SERGIO SKIERES GUTERRES, Advogada: Dra. Fernanda Regert Pacheco, 
Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, 
por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao 
recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado Reclamado, ficando 
prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
21057-92.2016.5.04.0029 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, 
Recorrido(s): MARINÔNIO SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Marcos Leandro Moreira Trindade, 
RAFAEL FAGUNDES MACHADO, Advogado: Dr. Luís Gustavo Longo, Decisão: por maioria, 
vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de Canoas, 



ficando prejudicada a discussão em torno da nulidade por ausência de notificação pessoal. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 21000-46.2015.5.04.0761 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PAULO CÉSAR MAIER, Advogado: Dr. Gilberto 
Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Ivanice Martins da Silva 
Caon, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Bianca Zoehler 
Baumgart Crestani, FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. 
Dino Araújo de Andrade, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RR - 20969-64.2014.5.04.0016 da 4ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Procurador: Dr. Guilherme Faraco de Freitas, Recorrido(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA, ELISANDRA DE OLIVEIRA ESPINDOLA, Advogado: 
Dr. Fernando Mariath Bassuino, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I 
- conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município de 
Porto Alegre, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no 
§ 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-RR - 
20843-16.2016.5.04.0025 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: VLADIMIR FERREIRA LEAL, Advogado: Dr. Gustavo Teiga, Advogado: Dr. 
Alexandre Teiga, Embargado(a): CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL 
SA, Advogado: Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos, Advogado: Dr. Igor Paz Pereira, SELTEC 
VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA., Advogado: Dr. Simone Machado dos Reis, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: AIRR - 20831-46.2018.5.04.0020 da 4ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, Advogada: Dra. Ana Paula Coimbra Rodrigues, 
Advogada: Dra. Carla Francine Morais D`Angelo, Agravado(s): CIPRIANO GOMES RIOS, 
Advogado: Dr. Lucas Boeno da Silva, Advogado: Dr. Mauricio Fontela Vitoria, SPIDER 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Cristiano Giongo, Decisão: por maioria, vencido o Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-RR - 20605-12.2016.5.04.0020 da 4ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): PATRICIA 
MACHADO DE VARGAS, Advogado: Dr. Carlos Roberto Tavares da Paixão, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, Advogada: Dra. Carla Francine Morais 
D`Angelo, Advogada: Dra. Cámila Belinaso de Oliveira, PROTELIMP SERVIÇOS DE 
PORTARIA, LIMPEZA E MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogada: Dra. Eliana 
Flôr de Souza, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento 
ao agravo. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20339-82.2016.5.04.0001 da 4ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Gustavo de Oliveira Ordahi, Advogado: Dr. Vicente Cardoso de Figueiredo, 



Agravado(s): PAULA KAROLINE DA SILVA VISCARDI, Advogado: Dr. Luís Alberto Bauer, 
Advogada: Dra. Jaqueline Magenis da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 20235-13.2018.5.04.0101 da 4ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, Procurador: Dr. Juliano de Angelis, Recorrido(s): 
CLICK SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÃO DE OBRA LTDA., MARLENE BARBOSA 
PACHECO, Advogado: Dr. Ulisses Ferreira Pinto, Decisão: por maioria, vencido o Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da UFPEL, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. . Processo: RR - 16646-91.2016.5.16.0022 da 16ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO 
MARANHÃO, Procurador: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, Recorrido(s): BEM VIVER - 
ASSOCIAÇÃO TOCANTINA PARA O DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE, SINDICATO DOS 
AUXILIARES E TECNICOS EM ENFERMAGEM E TRABALHADORES EM 
ESTABELECIMENTO DE SAUDE DO ESTADO DO MARANHAO, Advogado: Dr. Pedro 
Duailibe Mascarenhas, Advogada: Dra. Alícia Santana Duarte, Advogado: Dr. Roberto dos Santos 
Bulcão, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, 
I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do Maranhão, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso 
em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 11445-39.2017.5.15.0046 da 15ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE 
ARARAS, Procurador: Dr. Leandro Curi Christianini, Recorrido(s): ANDRE LUIZ GUARIENTO, 
Advogada: Dra. Maria Adriana de Oliveira, Advogado: Dr. Francielly Nunes Luizon, FORTY 
CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Arlei José Alves Cavalheiro Júnior, 
Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, 
por transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao 
recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de 
Araras. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 11386-10.2016.5.03.0082 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): HERNANDO VAGNER 
SANTOS, Advogado: Dr. Marcos Giovane do Nascimento Mendes, Agravado(s): ALVA 
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME, BIOCARBONO PRODUÇÃO E COMÉRCIO 
DE CARVÃO LTDA., Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 412,16 (quatrocentos e doze reais 
e dezesseis centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol 
das Reclamadas Agravadas. Processo: AIRR - 11361-51.2018.5.15.0095 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): RONALDO CESAR DA SILVA, 
Advogado: Dr. Vinicius Augustus Fernandes Rosa Cascone, Agravado(s): CAPITAL 
ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA., Advogado: Dr. Luis Claudio Montoro Mendes, 
Advogado: Dr. Carolina Merizio Borges de Olinda, MASSA FALIDA de PVTEC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE POLIMEROS LTDA., Advogado: Dr. Luis Claudio Montoro Mendes, Advogado: 
Dr. Carolina Merizio Borges de Olinda, TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS S/A., Advogado: Dr. 
Ana Claudia Moraes Bueno de Aguiar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 



instrumento interposto pelo Reclamante. Processo: RR - 11333-60.2017.5.15.0017 da 15ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
MIRASSOL, Procuradora: Dra. Lilian Aparecida Montemor, Recorrido(s): INSTITUTO CORPORE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA, RITA DE CASSIA MARCOS, 
Advogado: Dr. André Luís de Castro Moreno, Advogada: Dra. Mariana Gambellini Gonçalves, 
Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos, : I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Município de Mirassol, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 11304-33.2015.5.18.0005 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, Advogada: Dra. Melissa 
Andrea Lins Peliz, Advogado: Dr. Bernardo Mafia Vieira, Recorrido(s): ELIANE MARQUES 
VIANA, Advogado: Dr. Jânio Sousa da Silva, FORTESUL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Sara França Eugênia, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz 
Ramos : I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má 
aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e 
da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente 
proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de Goiás, pelos 
créditos reconhecidos à Reclamante nesta ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 11231-69.2015.5.03.0105 da 
3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente e Recorrido: 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Arnaldo Janssen Nogueira, REDE COBRANCAS 
ROTA MINEIRA LTDA, Advogado: Dr. Cláudio Luiz Lombardi, Recorrido(s): AMANDA 
RABELO BELLI, Advogado: Dr. Wilson Ricardo Borges da Paz, Decisão: por maioria, vencido o 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, : I - conhecer dos recursos de revista dos Reclamados, quanto à 
ilicitude da terceirização, por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
reformando o acórdão regional, no particular, afastar a ilicitude da terceirização e, por conseguinte, a 
isonomia da Reclamante com os empregados do Banco Reclamado, bem como os benefícios legais e 
convencionais especificamente a eles concedidos; II - conhecer do recurso de revista do Banco do 
Brasil S.A., por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e dar-lhe provimento para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária pelos créditos reconhecidos nesta ação à Reclamante. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST 
(E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR 
- 11194-48.2016.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, Advogada: Dra. Rosiane 
Horodenski, Recorrido(s): ELOISA MUELLER LISBOA, Advogado: Dr. Alexandre Nishimura, 
NEW LINE GESTÃO DE RH EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Município Reclamado. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável 
ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-
62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11067-65.2017.5.15.0052 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE ITUVERAVA, Procurador: Dr. Alex Cruz Oliveira, Agravado(s): CARLOS CÉSAR DA SILVA 
NEVES, EURIPEDES CAMPOS MOURA, Advogado: Dr. Almir Benedito Pereira da Rocha, 



Advogado: Dr. Erik Vaz Barbaço, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município Reclamado, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 11015-64.2013.5.01.0322 da 1ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Paula Bahiense de Albuquerque e Silva, Recorrido(s): FERNANDA 
CARLA DA SILVA, Advogada: Dra. Viviane Barreto Moreira Fonteneila, SCMM SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Isabela Porto Ribeiro Martins, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz 
dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro, pelos créditos reconhecidos à Reclamante 
nesta ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 10881-08.2014.5.15.0065 da 15ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Flávia Regina Valença, Recorrido(s): MARCELO 
ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, PATRIOTA SEGURANÇA EIRELI, 
Advogado: Dr. Luciana Cristina Alves, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz 
dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, pelos créditos reconhecidos 
ao Reclamante nesta ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 10843-34.2015.5.01.0070 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
SAFRA S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): LAURA RIBEIRO E 
SILVA, Advogado: Dr. Expedictus José Crescencio Siqueira, Advogado: Dr. Flavio Marques de 
Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Banco Reclamado, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no 
importe de R$ 935,21 (novecentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante. Processo: RR - 10831-
40.2018.5.15.0065 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE TUPÃ, Procurador: Dr. Alvaro Pelegrino, Recorrido(s): CERTAME 
ASSESSORIA E CONSULTORIA FERNANDOPOLIS EIRELI - ME, LUCIENE DA SILVA, 
Advogado: Dr. Vinícius de Araújo Gandolfi, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao 
recurso de revista do Município de Tupã para afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos 
créditos trabalhistas reconhecidos nessa ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10619-89.2019.5.03.0106 



da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVAVEIS - IBAMA, Procurador: Dr. Bruno César Maciel Braga, Agravado(s): PRESTO 
SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Itallo Gustavo de Almeida Leite, 
Advogado: Dr. Maycon Lucas Jacinto Torres, VANESSA CRISTINA DE SOUZA SANTOS 
ROZA, Advogado: Dr. Bruno Capistrano Lima, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 10566-92.2014.5.03.0168 da 3ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): CEMIG GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO S.A., Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espíndola Schwanke, Recorrido(s): 
COLABORE - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: Dr. Elvis Antônio 
Costa, EURIPEDES JOSÉ DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Cristina de Paula e Silva, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, V, do TST, à luz dos 
precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe 
provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da CEMIG Geração e Transmissão S.A. pelos créditos reconhecidos ao 
Reclamante nesta ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-Ag-RR - 10564-40.2017.5.15.0118 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: SUPERA RX 
MEDICAMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Daniel Domingues Chiode, Embargado(a): FLAVIO 
HENRIQUE MALANDRIN, Advogado: Dr. Raphael Okabe Tardioli, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e aplicar à Embargante, nos termos do § 2º do art. 1.026 do CPC, 
multa de 1% do valor atualizado da causa, no importe de R$ 601,04 (seiscentos e um reais e quatro 
centavos), em face de seu caráter manifestamente protelatório. Processo: ED-RR - 10416-
56.2017.5.15.0109 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Embargante: VANDA MARIA BORGES COSTA, Advogado: Dr. Teófilo Antônio dos Santos 
Filho, Embargado(a): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodolfo Breciani Penna, 
MOURA & MOURA COZINHA INDUSTRIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: Ag-RR - 10333-25.2016.5.03.0007 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Rosalia Maria Lima 
Soares, Agravado(s): LUIZ PAULO LOPES PRAZERES, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, 
Advogado: Dr. Bruno Coura de Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre 
o valor corrigido da causa, no importe de R$ 1.227,63 (mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e 
três centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: RR - 10292-86.2019.5.15.0082 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
Procurador: Dr. Marco Aurélio S. Yamanaka, Recorrido(s): MAZA COMERCIAL E SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EIRELI, MILENE FERNANDA LEODORO, Advogado: Dr. João César Canpania, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 



Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 3201-95.2016.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procurador: Dr. Tarso 
Rodrigues Proença, Recorrido(s): GERCYJANE SILVA BOAVENTURA, Advogado: Dr. 
Georgevan Emmanuel Aragão dos Santos, LOPES & TEIXEIRA LTDA - EPP, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecida a transcendência política da 
causa nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT, conhecer do recurso de revista por violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Piauí pelos créditos trabalhistas deferidos à Parte 
Reclamante na presente ação, ficando prejudicada a análise das demais matérias contidas no recurso. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 2747-98.2013.5.02.0061 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): NATHALIA GOMES DEMARCHI OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Ricardo Fontana da Silva, Recorrido(s): MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA, 
Advogado: Dr. Gustavo Granadeiro Guimaraes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, LV, da CF; e II - 
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a regularidade de representação do recurso 
ordinário da Reclamante, determinar o retorno dos autos ao TRT, a fim de que prossiga no 
julgamento do apelo obreiro como entender de direito. Processo: RR - 2031-48.2013.5.01.0401 da 
1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Cúgola Lima, Recorrido(s): CENTRO 
EDUCACIONAL BOA VISTA, MARLENE VALANDRO NOGUEIRA, Advogada: Dra. Lívia 
Corina Ferreira Alves, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Município de Angra dos Reis, para afastar a sua responsabilidade subsidiária 
pelos créditos reconhecidos na presente ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-RR - 1987-70.2011.5.03.0004 
da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ARIADNE 
ANIELLE ALVES SAUDE, Advogada: Dra. Karina de Fátima Campos, Embargado(a): A & C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR - 1771-04.2017.5.10.0005 da 10ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Recorrido(s): ADSERTE 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, LUCIA SOUZA DE 
OLIVEIRA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer 
do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 
da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da União, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade e aos juros de mora. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável 
ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-
62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1228-48.2015.5.10.0012 da 10ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA 
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Advogado: Dr. Alessandro 
Lima Pires, Advogado: Dr. Robinson Porto Almeida, Recorrido(s): COMERCIAL WALPP LTDA - 



EPP, Advogado: Dr. Max Robert Melo, KLEUTER GOMES FONTINELLE, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida Guimarães Santos, Advogada: Dra. Janaína Guimarães Santos, Advogado: Dr. Jamila 
Guimarães Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para 
afastar a responsabilidade subsidiária da Novacap. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte 
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-RR - 
1146-77.2016.5.10.0013 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: SÍLVIA FRAGA BESSA, Advogado: Dr. Rogério Rocha, Embargado(a): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Heloísa Helena de Morais Cunha Rêgo, 
Advogado: Dr. Weiquer Délcio Guedes Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 1070-07.2017.5.22.0103 da 22ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
DOM EXPEDITO LOPES, Procuradora: Dra. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva, Agravado(s): 
FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DAS 
CÂMARAS DE VEREADORES, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E PREFEITURAS 
MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUÍ - FESSPMEPI, Advogado: Dr. Glennylson Leal Sousa, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 925-27.2019.5.06.0102 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EFICAZ ENERGIA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
PERNAMBUCO, Advogado: Dr. Bruno Moury Fernandes, Advogado: Dr. Herbert Vieira 
Albuquerque Melo, Advogado: Dr. Isabelle Soares Cantao, Advogada: Dra. Marsha Almeida de 
Oliveira, RONALDO MENEZES DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Raquel Leite Stival, 
Advogado: Dr. Simone Aguiar de Medeiros Castro, Advogada: Dra. Robertha Catharina Cavalcanti 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, 
§4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: RR - 904-34.2015.5.22.0106 da 22ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO 
PIAUÍ, Procuradora: Dra. Mirna Grace Castelo Branco de Lima, Recorrido(s): MARIA 
APARECIDA DE SOUSA LOPES, Advogado: Dr. Francisco Salvador Gonçalves Miranda, 
Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. PERÍODO POSTERIOR À LEI INSTITUIDORA DO REGIME 
JURÍDICO ÚNICO. MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. 
TRANSMUDAÇÃO", por violação do art. 114, I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho com relação ao período posterior à 
mudança de regime jurídico de celetista para estatutário, ocorrida em 03/01/1994, com a edição da 
Lei Complementar Estadual nº 13/1994; (b) conhecer do recurso de revista com relação ao tema 
"FGTS. PRESCRIÇÃO BIENAL. MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA 
ESTATUTÁRIO", por contrariedade à Súmula nº 382 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a prescrição total da pretensão relativa aos depósitos de FGTS. Custas processuais atribuídas 
à Reclamante, no importe de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor de R$ 60.000,00 (valor atribuído 
à causa na petição inicial), de cujo recolhimento fica dispensada, em razão de ser beneficiária da 
justiça gratuita. Processo: RR - 851-03.2017.5.05.0641 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ronaldo 
Nunes Ferreira, Recorrido(s): CONTRATE GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI - EPP, ELENILZA 
TENORIO DOS SANTOS CERQUEIRA, Advogado: Dr. Girlânio Pereira de Souza, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; 



II - dar provimento ao recurso de revista do Estado da Bahia, para afastar a sua responsabilidade, 
ficando prejudicados os temas remanescentes. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 704-07.2017.5.09.0013 da 
9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PRODELOG 
TRANSPORTES LTDA, Advogada: Dra. Larissa Zonaro Giacchetta, Advogado: Dr. Luciane 
Cristina Leardine Luiz Del Roy, Agravado(s): RFG COMERCIO, TRANSPORTES E SERVICOS 
LTDA., Advogado: Dr. Gilberto Dias Teixeira, Advogado: Dr. Wolnei Tadeu Ferreira, SIVALDO 
GOMES DA SILVA, Advogada: Dra. Solaine Maria Barbieri, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pela Reclamada PRODELOG TRANSPORTES LTDA e, no 
mérito, negar-lhe provimento com relação ao tema "JORNADA DE TRABALHO"; (b) reconhecer a 
transcendência política da causa, a fim de conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
Reclamada PRODELOG TRANSPORTES LTDA no tocante ao tema "DANO MORAL - 
SUBMISSÃO A JORNADA EXTENUANTE - PREJUÍZO AO CONVÍVIO FAMILIAR E À 
SAÚDE DO TRABALHADOR NÃO DESCRITOS" e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 490-
77.2017.5.22.0102 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, 
Procurador: Dr. José Evaldo Bento Matos Júnior, Procuradora: Dra. Juliana Marques de Araújo 
Moura, Procuradora: Dra. Stephanie Schnöll, Recorrido(s): HELIO MACARIO DE CASTRO, 
Advogada: Dra. Maria do Socorro Oliveira da Costa, VIG - VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. 
Fábio Renato Bomfim Veloso, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Instituto Chico Mendes, ficando prejudicada a discussão em 
torno da abrangência da responsabilidade. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e 
E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 410-04.2011.5.15.0043 da 15ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): COSEJES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., MONICA ALEXANDRE BRAGA, Advogado: Dr. Marcelo Saud dos 
Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e por má aplicação da Súmula 331, 
V, do TST, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; 
e II - dar-lhe provimento, para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do 
TST, afastar a responsabilidade subsidiária da União (PGU), pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 264-79.2016.5.11.0016 da 11ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
MANAUS, Procuradora: Dra. Marsyl de Oliveira Marques, Procurador: Dr. Bernardo Figueira 
Raposo da Câmara, Agravado(s): ALDRI SERVIÇOS LTDA., RONALDO DE MATOS VIANA, 
Advogado: Dr. Eliezer Leão Gonzales, Advogado: Dr. Vanessa Doroteia Batista da Silva, 
Advogado: Dr. Elci Carvalho dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Manaus, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 



Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins 
legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 237-80.2017.5.05.0161 da 5ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): LEONARDO 
BRUNO DA SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Rodrigues de Santana, 
Agravado(s): PENHA PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA., Advogado: Dr. Sarah Tupinambá 
Ribeiro, Advogado: Dr. Antonio Menezes do Nascimento Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 5.059,45 (cinco mil, cinquenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamada. Processo: RR - 226-78.2018.5.23.0108 da 23ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, 
Procuradora: Dra. Ana Maria Catunda Sabóia Amorim, Recorrido(s): INSTITUTO 
PERNAMBUCANO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE - IPAS, Advogado: Dr. Wilson Rodrigues Silva 
Neto, MARIA HELENA DA SILVA SOARES, Advogado: Dr. Aline Izaldino Fernandes, 
Advogado: Dr. Luciana Ferreira Lemos dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo Pratavieira Machado, 
Advogado: Dr. Daniel Mello dos Santos, Advogado: Dr. Warlley Nunes Borges, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e 
II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes 
da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 225-28.2014.5.09.0010 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: 
Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 
ANA PAULA PINHEIRO PRETTI, Advogado: Dr. Gabriel Yared Forte, Advogada: Dra. Karla 
Nemes Yared, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 72-62.2019.5.12.0001 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO - CASAN, Advogada: Dra. Graziela Alessandra Moreira Pisa, Recorrido(s): 
ANTONIO MARCOS DE MORAIS, Advogado: Dr. Elisandro Galvan, TEC-PRESS 
REPRESENTACOES TECNICAS LTDA - EPP, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de 
revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da CASAN. Processo: AIRR - 67-
76.2014.5.04.0732 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja 
Lacerda, Agravado(s): CRISTIANE LIESENFELD HENTSCHKE, Advogado: Dr. Jose Eymard 
Loguercio, Decisão: à unanimidade: (a) julgar prejudicado o exame do agravo de instrumento quanto 
ao tema "DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. REQUISITOS", 
em face de regular desistência parcial do recurso; e (b) conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 52-51.2017.5.11.0201 da 11ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): THAINAN JORGE DA SILVA 
TAVARES, Advogada: Dra. Marly Gomes Capote, Recorrido(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO NACIONALCOOP, Advogado: Dr. Juliana Silva Santos, Advogada: Dra. Dejanira 
Oliveira Góis, MUNICÍPIO DE MANACAPURU, Procuradora: Dra. Vanessa Mayara Braz Novaes, 
Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema "MULTA 
PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. RECONHECIMENTO EM JUÍZO DO VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 462 DO TST", a fim de conhecer do 
recurso de revista interposto pela Reclamante, por contrariedade à Súmula nº 462 desta Corte 
Superior, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada ao pagamento 
da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT. Custas processuais inalteradas. . Processo: AIRR - 895-



98.2015.5.05.0024 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Lorena Goncalves Silveira, Agravado(s): AMARILDO MENEZES DE JESUS, 
Advogado: Dr. Pablo Domingues Ferreira de Castro, Advogado: Dr. Lorena Matos Gama, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo de pauta e determinar a baixa do feito à origem em face da 
desistência do recurso informada pelo Banco agravante, conforme petição protocolada sob o nº TST-
280469/2020.9. Processo: Ag-AIRR - 507-55.2016.5.05.0027 da 5ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TECON SALVADOR 
S.A., Advogada: Dra. Sandra Aparecida Lóss Storoz, Agravado(s): WENISTON JOSE DE 
MEIRELLES, Advogado: Dr. Leandro da Hora Silva, Advogada: Dra. Clécia da Cruz Cardoso, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: ARR - 960-63.2015.5.05.0131 da 5ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, 
Advogado: Dr. Luana Gomes Rodrigues Horiuchi, Agravado(s) e Recorrido(s): JOSE 
MARIVALDO DE SANTANA, Advogado: Dr. Jorge Francisco Medauar Filho, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 
de abril de 2020. . Processo: ARR - 10215-22.2013.5.19.0003 da 19ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): SINDICATO DOS 
BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE ALAGOAS, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Fernandes, 
Advogado: Dr. Marcos D Avila Melo Fernandes, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marco Vinicius Pires Bastos, Advogado: Dr. Diego 
Soares Pereira, Advogada: Dra. Lidyane Oliveira Castilho, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. 
. Processo: Ag-RR - 1610-49.2017.5.12.0001 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Dariel Elias de 
Souza, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO, Advogado: Dr. Jose Eymard Loguercio, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020. . Processo: Ag-AIRR - 1001246-54.2014.5.02.0612 da 2ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA 
DE DISTRIBUIÇÃO - CBD, Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): 
FINANCEIRA ITAÚ CBD S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTRO, 
Advogado: Dr. José de Paula Monteiro Neto, Advogada: Dra. Silvana Elaine Borsandi, Advogado: 
Dr. Marcial Barreto Casabona, LINEKER PATRICK SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. André 
Sanchez Rodrigues, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: Ag-RR - 1001510-
10.2017.5.02.0372 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): PATRICIA DE CASSIA FERNANDES DOS SANTOS BASTIANELLI, Advogada: 
Dra. Patricia Dutra Nascimento Modolo, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: RR - 20527-
09.2016.5.04.0023 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL - 
JUCISRS, Procuradora: Dra. Adriana Menezes de Simão Kuhn, Procuradora: Dra. Rebeca Santos 
Machado, Recorrido(s): ALESSANDRA ALBANO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ana Rita 
Corrêa Pinto Nakada, Advogada: Dra. Raquel Leite da Silva Santana, BR4 CONSULTORIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: RR - 1001121-89.2016.5.02.0362 da 
2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente e 
Recorrido: CLARO S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, FABIO VINICIOS BERNINE, Advogado: Dr. Paul Makoto 
Kunihiro, Recorrido(s): FUSION TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. . Processo: AIRR - 10737-39.2018.5.03.0029 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 



Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, Procurador: Dr. 
Eurico Siqueira Alvim, Agravado(s): DIEGO SOARES CARVALHO, Advogada: Dra. Claudete 
Andrade Coelho, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 
de abril de 2020. . Processo: ARR - 194-11.2015.5.03.0181 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): JOÃO CELESTINO VAROTO, 
Advogado: Dr. Jose Eymard Loguercio, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogada: Dra. Isabella Sanglard Pimenta, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: ARR - 21175-
23.2015.5.04.0702 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Lima Corrêa, Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes de Martino, Advogado: Dr. Marcos da Silva 
Heinas, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): JOSE ENIO DE PAIVA, Advogado: Dr. Jose 
Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: ED-RR - 639-21.2012.5.01.0074 da 1ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ANDRE LUIZ 
MACENA DA FONSECA, Advogado: Dr. João Alberto Guerra, Embargado(a): LIGHT SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, SOTER MANUTENÇÃO LTDA., 
Advogado: Dr. Índio do Brasil Cardoso, SOTER SOCIEDADE TÉCNICA DE ENGENHARIA 
S.A., Advogado: Dr. Índio do Brasil Cardoso, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude 
da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: ED-RR - 
798-34.2016.5.05.0034 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: DIANA FREITAS SANTOS SOUZA, Advogada: Dra. Gabrielle Santos de Andrade, 
Embargado(a): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. André Luís Torres Pessoa, BANCO 
ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. . Processo: ED-RR - 1192-86.2018.5.10.0016 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BRASÍLIA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: ED-RR - 1525-24.2014.5.06.0005 da 
6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: YASMIN 
CRISTINA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Advogado: Dr. Arthur Coelho 
Sperb, Embargado(a): BANCO ITAUCARD S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Wilson Belchior, LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de 
Oliveira Veloso Mafra, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: ED-RR - 1545-
48.2014.5.03.0021 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA. - PRESTASERV, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
WANUSA ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, Advogado: Dr. Clériston 
Marconi Pinheiro Lima, Embargado(a): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta 
em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: 
ED-RR - 10564-82.2013.5.05.0013 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: ARISTELA GOTTSCHALD NEVES, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo 
Menezes, Advogado: Dr. Hugo Sampaio de Moraes, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Jair Oliveira Figueiredo Mendes, Advogado: Dr. Vitor Macedo 
Pires, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. . Processo: ED-RR - 1001560-36.2017.5.02.0081 
da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Embargado(a): 
MARINA DE OLIVEIRA SOUZA NETO, Advogado: Dr. Mario Rivieiro Miyadaira, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 
de abril de 2020. . Processo: RR - 101319-59.2017.5.01.0261 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 



Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: Dra. 
Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Recorrido(s): GRUPO 3F - TELEFONIA LTDA., 
Advogado: Dr. Wagner Vieira Dantas, Advogada: Dra. Caroline Correia Brasil de Medeiros, 
SUELLEN MENDES ALEXANDRE, Advogado: Dr. Nildon de Matos Vieira Junior, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 
de abril de 2020. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão e, para constar, eu, Raul Roa 
Calheiros, Secretário da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita, aos quatro dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MINISTRO IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Presidente da Quarta Turma 
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